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Comunicação Interna nº 38 / CONTROLADORIA - COORDENADOR(A) - CONTROLADORIA

Em 11 de julho de 2022.

De: Controladoria

Para: Diretoria Administrativa

Assunto: Inexigibilidade - Inscrição de 2 (duas) servidoras em evento de capacitação técnica

A Sua Senhoria

MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES
Diretora Administrativa  em exercício / MPBA

 

Senhor Diretora,
 

Cumprimentando-a cordialmente, considerando que a unidade administrativa responsável pelo custeio das atividades desta Controladoria é a
Diretoria Administrativa, conforme se vê dos documentos produzidos pela CGE/MPBA (anexos 1 a 4), solicito a V.Sa. sejam adotadas as medidas cabíveis para
a inscrição das servidoras Karinna Simas de Salles Leão (Mat. 352.299) e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141), no Congresso de Auditoria e
Controle Interno da Administração Pública do Brasil, o qual ocorrerá em formato presencial, no período de 01 a 03 de agosto/2022, na Universidade Federal de
Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte (MG), cujas informações gerais e programação podem ser vistas nos anexos 13 e 14 deste expediente.

 

Esclareço que a participação das referidas Assistentes de Auditoria Interna nesse evento contempla parte do processo de capacitação da Equipe
Técnica da Controladoria do MPBA, prevista no Planejamento Estratégico institucional, na iniciativa do PPA (Promover a elaboração e a implementação de
projeto para fortalecer os controles administrativos, em caráter preventivo, para maior segurança no cumprimento das exigências legais), segundo a qual cada
servidor participará de 2 capacitações por servidor, cujos custos de passagens, diárias e inscrições serão custeados por meio da DADM/SGA (os anexos 01-04).

 

No ensejo, informo que, seguindo as instruções disponibilizadas no "passo-a-passo" no Portal do SEI, na Intranet, procede-se à juntada dos
Anexos 5 a 12, nos termos do ali exposto, bem como a confirmação da inscrição preliminar das servidoras no mencionado Congresso (anexo 15) .

 

Informo, também, que deixaram de ser juntadas, por não terem sido mencionadas no supracitado rol de orientações as seguintes
declarações/certidões completares: "Declaração que não emprega menores", "Declaração de inexistência de fato impeditivo" e "Certidão Negativa - Falência e
Recuperação Judicial", as quais, se necessário, podem ser obtidas no link  https://www.unamec.com.br/home/certidoes-e-declaracoes/

 

Por fim, assinalo que dúvidas técnicas e operacionais sobre o pleito podem ser dirimidas pela Secretaria Executiva desta Controladoria, que
incumbe à servidora Karinna Leão.

 

Atenciosamente,

 
Augusto César Carvalho de Matos

Promotor de Justiça
Coordenador da Controladoria
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esses  dados  via  web.  Mostrou  também  os
relatórios  de  desempenho,  que  são  extraídos
pelo  Channel  e  publicados  no  Portal  de
Transparência.  Ao final,  exibiu  o  calendário  de
Reuniões  e  Planejamento,  ressaltando  que,
como a reunião está sendo extemporânea, caso
a Controladoria ou a Secretaria-Geral precise de
mais  prazos  para  o  preenchimento  dos
cronogramas, que entrem em contato com essa
CGE.

Foram  informadas  as  iniciativas do  PEN  que
foram  apontadas  pela  CGE  como  alinhadas  às
iniciativas estratégicas (IE) do MPBA. Em relação
à Controladoria, foi apontada a iniciativa PEN nº
3.1.2, alinhada às IE 15.3.1 e 15.3.2 Já quanto à
Secretaria-Geral, foram apontadas as PEN 3.4.1 e
2.1.10, alinhadas à IE 14.1.1, e a PEN 3.1.7, que
seria alinhada à IE 14.5.1, mas que foi solicitada
pela Secretaria-Geral que fosse desassociada. 

Foi  mostrado  que  a  Controladoria  não  possui
nenhuma IE em transversalidade com as demais
áreas de atuação ou integrantes do MPBA. Já a
Secretaria-Geral  possui  as  seguintes
tranversalidades: 

IE 11.1.5, com a Corregedoria. (Dr. Ricardo e Dr.
Alexandre  confirmaram  que,  nesse  caso,  não
haverá alinhamento, pois se trata de atividades
sem conexão.

IE  11.1.7,  com o CEAF.  Ana informou a  Danilo
que será um único plano de ação, com blocos de
atividades  para  cada  área  priorizadora  e  que
cada  um  alimentará  a  sua  parte  no  plano  de
ação.  Dr.  Alexandre  pediu  a  Danilo  que
providenciasse  a  marcação  da  reunião  com  o
CEAF  e  a  Biblioteca  a  fim  de  alinhar o
cronograma dessa IE.

IE  14.1.1,  com  Superintendência.  Não  haverá
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alinhamento.  Danilo  lembrou  que  o  recurso
orçamentário  de  R$150.000,00  não  é  da
Secretaria-Geral,  mas  da  Superintendência,  o
que  foi  ratificado  pela  CGE,  uma  vez  que  a
Secretaria-Geral não é unidade gestora.

IE  14.5.1,  com CGE e Corregedoria.  Quanto ao
Channel,  Danilo  entrará  em  contato  com  Ana
Carla  e  Mônica  Brasil  pra  alinharem  o
detalhamento desse plano de ação.

Finalizada  a  apresentação,  Ana  Carla  pediu
licença  para  se  retirar  da  reunião  e  passou  a
palavra  para  Elaene,  que  conduziu  a  etapa de
validação da planilha de planejamento.

Elaene cumprimentou os  presentes e  iniciou o
trabalho  de  validação  da planilha  de
planejamento, preparada pela CGE e preenchida
pelas  áreas.  Informou  que  a  planilha  foi
previamente validada pela CGE e pediu licença
aos coordenadores para apresentar somente os
pontos  de  atenção  encontrados,  salvo  se  os
presentes  optassem  por  passar  por  todas  as
iniciativas  da  planilha.  Com  o  consentimento
dado, Elaene passou a apontar as IEs por pontos
de atenção, iniciando pela planilha da Secretaria-
Geral  e  finalizando  pela  planilha  da
Controladoria.

2 – Preenchimento da planilha de 
planejamento 2022

Com  base  nos  problemas  identificados  e
priorizados,  a  área  definiu  quais  serão  as
entregas  realizadas  para  a  execução  de  cada
iniciativa.
Na  reunião,  foram  revisadas  as  abas  das
iniciativas que estão discriminadas na coluna C,
que contém as entregas propostas para viabilizar
a execução da iniciativa estratégica. 

Controlad
oria e 

Secretaria
-Geral

3– Deliberações sobre a planilha de
planejamento

Elaene apresentou  a  planilha  passando  pelos
pontos  de  atenção  das  abas  das  iniciativas

CGE/
Secretaria
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discriminadas  abaixo,  conforme  acertado  com
Dr.  Alexandre  e  Dr.  Ricardo,  iniciando  pela
planilha  da  Secretaria-Geral.  Dessa  forma,  não
foram feitas inclusões e ajustes de texto, como
relatado a seguir:

DA SECRETARIA-GERAL:

Iniciativa 11.1.5:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.

Iniciativa 11.1.7:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  No
entanto, por se tratar de IE com transversalidade
com o CEAF, a Secretaria-Geral ficou de alinhar
junto ao referido setor para definições. 

Iniciativa 14.1.1:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.

Obs.:  Não houve nenhuma entrega que tivesse
relação direta com as iniciativas PEN apontadas.

Iniciativa 14.5.1:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo

-Geral e
CGE/

Controlad
oria
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da aba dessa iniciativa.

Iniciativa 14.5.2:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.

Iniciativa 16.5.2:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.

Finalizadas as IE  da Secretaria-Geral,  passou-se
para as IE da Controladoria.

DA CONTROLADORIA:

Iniciativa 15.3.1:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.

Obs.: Foram sinalizadas na planilha, as entregas
apontadas  pela  Controladoria  como  tendo
relação com as iniciativas PEN apontadas.

Iniciativa 15.3.2:
A  área  não  adicionou  à  planilha  novos
problemas,  prioridades e  entregas  além dos já
anteriormente  preenchidos  na  planilha.  Sendo
assim, a Unidade de Projetos validou o conteúdo
da aba dessa iniciativa.
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Obs.: Foram sinalizadas na planilha, as entregas
apontadas  pela  Controladoria  como  tendo
relação com as iniciativas PEN apontadas.

4– Orientações da CGE sobre os 
próximos passos

Elaene  informou que  a  CGE  tem até  dois  dias
para disponibilizar a ata para a Controladoria e
Secretaria-Geral, que terão também até dois dias
para devolver a ata validada ou com sugestão de
ajustes. 

A  palavra  foi  franqueada  à  Unidade  de
Planejamento e Alan se colocou à disposição das
equipes  para  a  criação  de  indicadores,  caso
vejam necessidade.

Elaene  franqueou  a  palavra  a  quaisquer  dos
presentes  que  tivessem  dúvidas  ou  algo  a
acrescentar. Por fim, agradeceu a colaboração de
todos  nessa  reunião  e  colocou  a  Unidade  de
Projetos  à  disposição  para  qualquer
esclarecimento que se fizer necessário.

Sem mais deliberações, a reunião foi encerrada.

CGE

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO:

ELAENE PEREIRA COSTA
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24/11/2021 07:58 Email – Fabiola Pimentel Diógenes Letier de Ameida – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deleteditems/id/AAQkADQ2MGE2NjczLWNlZTAtNDM0Ny05OWY4LWU4NTljMGNlYjhjMQAQAHCLkP%2FqMFhJk… 1/1

ENC: Ata da reunião de priorização para validação_CONTROLADORIA

Lilian Maria Da Silva Oliveira Amorim <lilian.amorim@mpba.mp.br>
Ter, 23/11/2021 11:21
Para:  Fabiola Pimentel Diógenes Letier de Ameida <fabiola.letier@mpba.mp.br>

Para conhecimento.


Att., 


Lilian Amorim
NAI- Núcleo de auditoria Interna

Controladoria MPBA
Tel. (71) 3103-0669

De: Alexandre Soares Cruz <alexandrecruz@mpba.mp.br>

Enviado: terça-feira, 23 de novembro de 2021 09:53

Para: cge.projetos <cge.projetos@mpba.mp.br>; Karinna Simas de Salles Leão <kleao@mpba.mp.br>; Lilian
Maria Da Silva Oliveira Amorim <lilian.amorim@mpba.mp.br>

Assunto: RE: Ata da reunião de priorização para validação_CONTROLADORIA
 
Sem ressalvas.

ALEXANDRE SOARES CRUZ


De: cge.projetos <cge.projetos@mpba.mp.br>

Enviado: terça-feira, 23 de novembro de 2021 09:47

Para: Alexandre Soares Cruz <alexandrecruz@mpba.mp.br>; Karinna Simas de Salles Leão
<kleao@mpba.mp.br>; Lilian Maria Da Silva Oliveira Amorim <lilian.amorim@mpba.mp.br>

Assunto: Ata da reunião de priorização para validação_CONTROLADORIA
 

Excelentíssimo Senhor Coordenador,

De ordem do Dr. Lourival Miranda, coordenador da CGE, encaminho ata da reunião de priorização
para validação.

Cordialmente,
Elvira Costa

Unidade de Gerenciamento e suporte à elaboração de Projetos e Captação de Recursos

CGE - Coordenadoria de Gestão Estratégica

Ministério Público do Estado da Bahia

Telefones: (71) 3103-0454 / 0453 / 0452 / 0668 / 0667 / E-mail: cge.projetos@mpba.mp.br
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Nome do Plano de Ação: Controladoria/Estruturar a U     
Equipe: Dr. Alexandre Soares Cruz (Patrocinador), Fab                   

Necessidade de incrementar o quadro de servidores da Controladoria

Necessidade de atualização das normas internas da Controladoria

Necessidade de criação de um manual de auditoria interna

Necessidade de aproximar o público interno do controle interno

Necessidade de atualização contínua da página da Controladoria na intranet

Necessidade de capacitação continuada de servidores

Iniciativa do PPA: Promover a elaboração e a implementaç                   

Iniciativa do PE: 15.3.1 - Criar e estruturar a unidade de c             
Iniciativa PEN: 3.1.2. Definição de padrões de atuação dos  
Descrição do PEN: Para auxiliar sua resposta, considere qu                        
Orçamento: R$ 40.000  (serão custeados pela DADM)

Dentro da temática abordada pela iniciativa estratégica quais são os problemas 
identificados?

Necessidade de aquisição de licença para o Excel e renovação de 
computadores

Necessidade de realização de estudo para viabilização de uso de 
ferramenta digital de auditoria
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Planejamento 2022 – CONTROLADORIA

       nidade de Controle Interno/PE: 15.3.1
      biola Pimentel Diógenes Letier de Almeida (Gerente) Lilian Ma           

Necessidade de incrementar o quadro de servidores da Controladoria

Necessidade de atualização das normas internas da Controladoria

Necessidade de criação de um manual de auditoria interna

Necessidade de aproximar o público interno do controle interno

Necessidade de atualização da página da Controladoria na intranet

Necessidade de aquisição de licença para o Excel e renovação de computadores

Necessidade de capacitação continuada de servidores

     ção de projeto para fortalecer os controles administrativos, em caráte          

         controle interno para fiscalizar e assegurar o cumprimento dos princíp    
      s controles internos

     ue a ação mencionada envolva a realização de atividades de auditoria             

De acordo com a sua capacidade operacional (orçamento e recursos humanos), quais dos 
problemas citados na coluna anterior, podem ser priorizados para serem trabalhados em 

2022? 

Necessidade de realização de estudo para viabilização de uso de ferramenta digital de 
auditoria
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              aria da Silva Oliveira Amorim, Karinna Simas de Salles Leão (Co-Ge

Reiterar solicitação de analista e assistente técnico

Revisão das normas internas do setor

Elaboração e divulgação do manual de auditoria interna

Realizar campanhas através da divulgação de infomails

Realizar a atualização da página na intranet

Articulação com a DTI

Articulação com o GT de controle interno do CNMP

              er preventivo, para maior segurança no cumprimento das exigências legai

                  pios da administração pública.

               a e controle interno e que participa dos fluxos administrativos dos process   

Diante dessa análise, quais serão as entregas propostas para viabilizar a 
execução da iniciativa?

Realização de 2 capacitações por servidor (passagens, diárias e 
inscrições  - por meio da DADM)
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                        erente)

                       s

                          os internos 
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Nome do Plano de Ação: Controladoria/Programa de i      
Equipe: Dr. Alexandre Soares Cruz (Patrocinador), Fab                   

Necessidade de eventos de sensibilização

Necessidade de capacitação do público interno

Necessidade de implementação de sistema de controle interno difuso

Necessidade de interiorização da Controladoria

Iniciativa do PPA: Promover a elaboração e a implementaç                   

Iniciativa do PE: 15.3.2 - Elaborar e implementar program                 
Iniciativa PEN: 3.1.2. Definição de padrões de atuação dos  
Descrição do PEN: Para auxiliar sua resposta, considere qu                        
Orçamento: R$  25.000 (serão custeados pela DADM)

Dentro da temática abordada pela iniciativa estratégica quais são os problemas 
identificados?
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Planejamento 2022 – CONTROLADORIA

       ncentivos aos órgãos institucionais do MP/BA/PE:15.3.2
      biola Pimentel Diógenes Letier de Almeida (Gerente) Lilian Ma           

Necessidade de eventos de sensibilização

Necessidade de capacitação do público interno

Necessidade de implementação de sistema de controle interno difuso

Necessidade de interiorização da Controladoria

     ção de projeto para fortalecer os controles administrativos, em caráte          

      ma de incentivos aos órgãos institucionais do MP/BA com atribuições f       
      s controles internos

     ue a ação mencionada envolva a realização de atividades de auditoria             

De acordo com a sua capacidade operacional (orçamento e recursos humanos), quais dos 
problemas citados na coluna anterior, podem ser priorizados para serem trabalhados em 

2022? 
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              aria da Silva Oliveira Amorim, Karinna Simas de Salles Leão (

              er preventivo, para maior segurança no cumprimento das exigência  

                fiscalizatórias para aprimorarem os mecanismos de controle.

               a e controle interno e que participa dos fluxos administrativos dos p   

Diante dessa análise, quais serão as entregas propostas para viabilizar a 
execução da iniciativa?

Realização de 01 evento/fórum de controle interno (passagens e diárias 
para os executores orçamentários do interior - custeadas pela DADM), 
podendo ser parcialmente on line.

Implementação do sistema de controle interno difuso em 2 unidades da 
capital

Realização de interiorização em 2 unidades do interior do Estado 
(passagens, diárias - por meio da DADM)
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                        Co-Gerente)

                      as legais

                          rocessos internos 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
 
 

Declaro que A União Nacional dos Auditores do Ministério da 
Educação (Unamec), com sede no Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 2 – 
Bloco A – Cj. 503/504 – Edifício Corporate Center, Brasília-DF, inscrita no CNPJ 
sob o nº 28.627.449/0001-01, detém exclusividade sobre o evento 
Congresso Brasileiro de Auditoria & Controle Interno (COBACI). 

 
O COBACI 2022 será aberto ao público e ocorrerá no formato presencial 

na UFMG, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, durante os dias 01, 02 e 
03 de agosto do corrente ano. 

 
O valor da inscrição é de R$ 850,00 para associados ou R$ 1.000,00 para 

não associados. 
 
Com o tema "As ferramentas do(a) Auditor(a)", o evento terá formato de 

palestras e oficinas com especialistas que compartilharão experiências, 
conhecimentos e reflexões para transformar a atuação das auditorias internas. 
 

Sendo verdade, firmo esta declaração. 
 
 
 
 
 

Brasília-DF, 27 de junho de 2022 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Marília Cristyne Souto Galvão Barros Matsumoto 

Presidente da União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIAO NACIONAL DOS AUDITORES DO MINISTERIO DA EDUCACAO -
UNAMEC (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.627.449/0001-01
Certidão nº: 19321347/2022
Expedição: 19/06/2022, às 10:09:03
Validade: 16/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIAO NACIONAL DOS AUDITORES DO MINISTERIO DA EDUCACAO
- UNAMEC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
28.627.449/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 177071677662022

UNIAO NACIONAL DOS AUDITORES DO MINISTERIO DA EDUCACAO - UNAMECNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SCN QUADRA 2 BLOCO A CONJ 503/504 503

JUNTO AO GDF

0783124300151 - ATIVA

28.627.449/0001-01

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 08 de setembro de 2022. *

Certidão emitida via internet em 10/06/2022 às 17:51:57 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIAO NACIONAL DOS AUDITORES DO MINISTERIO DA EDUCACAO - UNAMEC
CNPJ: 28.627.449/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:05:49 do dia 15/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2022.
Código de controle da certidão: 7A17.46F3.44BA.6C16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DADOS BANCÁRIOS
Faça sua inscrição AQUI

A inscrição será efetivada quando confirmado o empenho/pagamento.

Certidões e Declarações para empenho podem ser acessadas aqui.

Caso deseje pagar com Pix, a chave da Unamec é o seu CNPJ (28.627.449/0001-01).

Para pagamentos em boleto ou no cartão de crédito, clique aqui.

Seguem os dados e documentos do realizador deste evento para instrução do processo 
administrativo de compra:

Dados do credor Razão Social: União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação – 
UNAMEC

Nome Fantasia: UNAMEC

CNPJ: 28.627.449/0001-01

Inscrição Distrital: 07.831.243/001-51

Endereço: Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 2 – Bloco A – Cj. 503/504 – Edifício Corporate 
Financial Center

CEP: 70712-900

Telefone:+55 (82) 99119-5178

Dados Bancários Banco do Brasil

Conta Corrente: 

Favorecido: UNIAO NAMEC

Responsável Marília Cristyne Souto Galvão Barros Matsumoto contato@unamec.com.br  
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para informar o saldo orçamentário.

Documento assinado eletronicamente por Eunice Gonçalves Leão dos Santos em 12/07/2022, às 17:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0406698 e o código CRC 35E7BFD4.

19.09.02076.0015646/2022-87 0406698v2
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação (0405154) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa para 2022: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 2.256.173,55 (dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil cento e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) 

 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 12/07/2022, às 17:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0406709 e o código CRC B4086C47.
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa,

Tendo em vista a conformidade do processo e a existência de saldo orçamentário, encaminhe-se o presente expediente para análise e parecer
jurídico acerca da inscrição das servidoras Karinna Simas de Salles Leão (Mat. 352.299) e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141), integrantes da
Controladoria- Geral, no Congresso de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública do Brasil, o qual ocorrerá em formato presencial, no período de
01 a 03 de agosto/2022, na Universidade Federal de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte (MG), organizado pela União Nacional dos Auditores do
Ministério da Educação (UNAMEC).

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 13/07/2022, às 21:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0406894 e o código CRC A5AA27FC.

19.09.02076.0015646/2022-87 0406894v6

Despacho 0406894         SEI 19.09.02076.0015646/2022-87 / pg. 65



PARECER

Procedimento nº.:  19.09.02076.0015646/2022-87

Interessado(a):  Controladoria Interna

Espécie: Inexigibilidade de licitação 

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE. CONGRESSO. TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO. ART. 60,
II E ART. 23, VI, LEI ESTADUAL Nº. 9.433/2005. INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ART. 65, § 3º, LEI ESTADUAL Nº.
9.433/2005. PELA REGULARIDADE JURÍDICA. 

 

 

PARECER Nº. 485/2022 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de requerimento de autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, do serviço técnico e
singular consistente na inscrição de 02 (duas) servidoras da Controladoria Interna no Congresso de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública
do Brasil, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Instrui o expediente o formulário de autorização, Termo de Referência, proposta de preços, programação do evento, declaração de
exclusividade, certidões negativas, informações orçamentárias, dentre outros. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I Da contratação direta: 

 

A Constituição Federal de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão objeto de prévia licitação,
como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, vantajosidade, dentre outros.
Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI: 

 
Art. 37. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. 
 

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação,
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina: 

 
As situações excepcionais ocorrem quando a competição se revela de todo inviável ou, analisado o caso concreto, possa causar prejuízo à Administração.
Em tais hipóteses, o procedimento licitatório pode ser inexigido ou dispensado, justificando-se a contratação direta, o que, ainda assim, exige prévio
procedimento formal.1

 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou que o legislador infraconstitucional excepcionasse a realização do procedimento
licitatório, permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento
formal. 

 

II.II Da inexigibilidade de licitação - serviço técnico profissional de natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização: 
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Na situação sob exame, objeto a ser contratado consiste em “Congresso de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública do
Brasil”, enquadrando-se no permissivo legal do art. 60, inciso II, c/c art. 23, VI, ambos da Lei nº. 9.433/05, in verbis: 

 
Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
 
Art. 23 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da legislação específica de exercício
profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e formação além da capacitação profissional comum, tais como: 
VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

Especificamente em relação ao “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”, a Egrégia Corte de Contas federal possui entendimento
pacificado quanto ao enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação: 

 
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 
ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, 
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93. 
Decisão 439/1998 – Plenário, TCU.
 

Nada obstante, para que seja lícita a contratação direta na presente hipótese, além de se tratar de um serviço técnico, faz-se necessária
a presença da singularidade e da notória especialização, consoante referendado pelo Tribunal de Contas da União: 

 
Súm. 252, TCU: A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da
presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado. 
 

Em relação ao requisito da singularidade, assim leciona a doutrina abalizada: 

 
Há certos serviços que demandam primor técnico diferenciado, disposto por poucos, que imprimem neles as suas características pessoais. Trata-se de
serviços cuja especialização requerem aporte subjetivo, o toque do especialista, distinto de um para outro, o que o qualifica como singular. A
inexigibilidade impõe-se haja vista a inviabilidade de comparar com objetividade o toque pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada qual dos
ditos especialistas, pelo que falece a competição.2 
 

É imperioso destacar que o conceito de serviço singular não impõe a ausência de pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o
objeto: 

 
No esforço de definir a regra geral, deve iniciar-se pela afirmação de que a natureza singular não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condições
de desempenhar o objeto. A ausência de pluralidade de alternativas de contratação é objeto de disciplina no inc. I do mesmo art. 25 (da Lei nº. 8.666/93).
[…] Ou seja, a “natureza singular” deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de serviços técnicos profissionais
especializados.3

 

Vejamos o que dispõe o Tribunal de Contas da União:

 
Súm. 039, TCU: A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é
cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

A singularidade, in casu, encontra-se evidenciada, primeiro, na presunção estabelecida pela legislação (art. 23, inciso VI, da Lei Estadual nº.
9.433/2005), segundo, no fato de se tratar de evento específico, com formatação e profissionais selecionados pela organização, cujas características, tanto do
evento, quanto dos profissionais palestrantes, são determinantes para a contratação. 

 

Quanto à notória especialização, seu conceito é extraído do art. 23, § 2º da Lei Estadual nº. 9.433/05, in verbis: 
 

Art. 23. 
§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

As informações dos autos evidenciam que a empresa responsável pelo evento detém a expertise necessária para a sua organização, bem como,
de acordo com a programação do referido evento, os profissionais selecionados apresentam currículo que demonstra a capacidade técnica adequada para a
transmissão do conhecimento, o que permite inferir que a presente contratação atenderá aos interesses da Administração.  

 

II.III Da indicação dos recursos orçamentários: 

 

Consta dos autos que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 2000, elemento de despesa 3.3.90.39, cujo saldo de dotação
orçamentária é de R$ 2.256.173,55 (dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil cento e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

II.IV Da justificativa da contratação: 
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Quanto à justificativa para contratação, é possível extrair do expediente, em síntese, a necessidade de capacitação da equipe técnica da
controladoria interna do Ministério Público, conforme previsto no plano estratégico institucional.

 

II.V Da justificativa do preço: 

 

A justificativa do preço tem sido tema de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o que, consequentemente, termina por causar confusão na
prática, em especial nas hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

 

Em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da parametrização, a pesquisa de
mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços comuns. 

 

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se
comparar preços, seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido: 

 
A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão compatíveis
com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição. Acórdão 2280/2019
Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da
economicidade, moralidade e da boa administração, que se impõem à Administração. 

 

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a
Administração lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência e pela Advocacia-Geral
da União, respectivamente: 

 
A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o
mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas) 
 
Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011) 

 

Inclusive, na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o art. 23, § 4º, dispõe que, quando não for possível, nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, estimar o objeto na forma regular, ou seja, mediante pesquisa de mercado, a Administração deverá verificar se os preços
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Na presente hipótese, trata-se de Congresso cuja inscrição é aberta e os valores são aplicados uniformemente a todos aqueles que desejem participar do evento, 
razão pela qual resta justificado o preço. 

 

II.VI Das certidões de regularidade: 

 

Além das certidões de regularidade constarem no art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, o Tribunal de Contas da União possui
entendimento de que sua exigência é obrigatória também nas hipóteses de contratação direta: 

 
É obrigatória a verificação da documentação de regularidade jurídica e fiscal das empresas, inclusive nos casos de contratações por dispensa de
licitação. Acórdão 1405/2011-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

 

Constam dos autos as certidões de regularidade, em cumprimento ao art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, cabendo ao setor competente
a verificação de sua atualização, em cumprimento ao dever de verificar, durante toda a execução contratual, a manutenção das condições de habilitação. 

 

II.VII Ausência de registro de penalidade:

 

Em consulta realizada ao sítio eletrônico do comprasnet.ba, na presente data (15/07/2022), foi possível atestar a ausência de registro de
penalidade em face da empresa a ser contratada, conforme art. 65, § 3º, inciso VII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

II.VIII Da minuta contratual:

 

A presente contratação dispensa a confecção de instrumento contratual, razão pela qual a unidade interessada optou pela sua desnecessidade.
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III – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade jurídica da contratação direta em epígrafe, conforme
exigência do art. 65, § 3º, inciso X, da Lei Estadual nº. 9.433/05, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração.  

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 15 de julho de 2022. 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Matrícula nº. 355.047

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 

Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Matrícula nº. 353.707 

 

 

 

1  HUPSEL, Edite Mesquita. COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à lei de licitações e contratações do Estado da Bahia, 2010, p. 176.

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação. 4 ed., rev., e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2015, p. 164.

3 FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 2010, p. 368.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 15/07/2022, às 16:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 15/07/2022, às 18:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409320 e o código CRC 7E3C0A17.
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DESPACHO

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 485/2022 e autorizo a inexigibilidade de
licitação, em favor da UNAMEC - União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), visando a inscrição
de 02 (duas) servidoras da Controladoria Interna no Congresso de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública do Brasil.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamentos de Contratos e Convênios para ciência e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares.
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/07/2022, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411284 e o código CRC 391828B0.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de Licitação Nº
013/2022 - DADM no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.140 do dia 20/07/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa pelo
Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0411284) em 19/07/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/07/2022, às 09:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0412457 e o código CRC 71E52F26.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.140 - Disponibilização: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Cad 1 / Página 1497

19.09.00851.0010569/2021-93 / 19.09.00851.0011713/2021-50 / 19.09.00851.0012307/2021-37 (SEI JUNTA MÉDICA – 
009.0287.2021.0027735-65) - LIVIA MOREIRA VELAME, matrícula n° 353.736. Parecer: Licença médica negada até a apresen-
tação da USG obstétrica.

19.09.00924.0010994/2021-97 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0025918-82) – ITALA MACIEL FIGUEIREDO, matrícula n° 
353.246. Parecer: Licença médica negada.

19.09.02348.0005245/2022-10 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0014842-69) – IVANHOE ALCANTARA TUPINAMBA, ma-
trícula n° 353.413. Parecer: Licença médica negada.

19.09.00872.0014938/2021-41 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0035848-80) – JADIEL SANTOS DE AZEVEDO, matrícula 
n° 353.184. Parecer: Licença médica negada por falta de comprovação diagnóstica.

SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2020.000024811-72) – PEDRO MACHADO TAVARES, matrícula n° 353.897. Parecer: Licença 
médica negada até envio de documentos.

19.09.01503.0013366/2022-70 ((SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0028354-48) - THIAGO MEIRA GUERREIRO, matrícula 
354.843. Parecer: Readaptação através de trabalho remoto negado.

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.45340.0007823/2022-31. OBJE-
TO: Aquisição de camisas brancas com gola polo, em tamanhos diversos, customizadas conforme padrão institu-
cional, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 20/07/2022 às 08:00 
horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/08/2022 às 08:30 horas (Horário de Brasí-
lia - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos si-
tes: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02346.0005950/2022-98. OBJETO: aquisição de 
mobiliários, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 20/07/2022 às 08:00 horas (Ho-
rário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/08/2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.com-
prasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02004.0011775/2022-64. 
Parecer Jurídico: 496/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e A Tarde Serviços e Negócios Jornalísticos S/A, CNPJ 
nº 35.438.925/0001-01. Objeto: Contratação de (01) Assinatura para Fornecimento/Disponibilização de exemplares do Jornal 
Atarde nas versões impressa e digital, no período de 12 Meses. Valor global: R$ 812,00 (oitocentos e doze reais). Dotação Or-
çamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, I, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02344.0014749/2022-02. 
Parecer Jurídico: 495/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   Np Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95. Objeto: Utilização de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Ad-
ministração Pública, Banco de Preços. Valor global: R$ 21.730,00 (vinte um mil, setecentos e trinta reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, I, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02076.0015646/2022-87. 
Parecer Jurídico: 485/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   União Nacional dos Auditores do Ministério da Edu-
cação- UNAMEC, CNPJ nº 28.627.449/0001-01. Objeto: Inscrição de 2 (duas) servidoras da Controladoria MPBA no Congresso 
de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública do Brasil, o qual ocorrerá em formato presencial, no período de
01 a 03 de agosto/2022, na Universidade Federal de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte (MG). Valor global: 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Re-
gião 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, c/c art. 23, VI, todos da 
Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2018- SGA. Processo SEI: 
19.09.02336.0010745/2022-19. Pregão Eletrônico nº 020/2018. Parecer jurídico: 432/2022. Partes: Ministério Público do Esta-
do da Bahia e empresa Alditec Comércio e Serviços Ltda.-EPP, CNPJ nº 04.612.101/0001-74. Objeto do aditivo: prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks e estabilizador, instalados na sede do Ministério Público do Estado 
Da Bahia Situado no bairro de Nazaré/ Salvador. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 01 ( um ) ano a vigência do contrato, 
com início em 02 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Região 6900 – Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Retifi ca a publicação lançada no Diário de justiça Eletrônico nº 3.139 de 19 de julho de 2022.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000211-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
INSCRIÇÃO DE 2 (DUAS) SERVIDORAS
DA CONTROLADORIA MPBA NO
CONGRESSO DE AUDITORIA E
CONTROLE
INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO BRASIL, O QUAL
OCORRERÁ EM FORMATO
PRESENCIAL, NO PERÍODO DE 01 A 03
DE AGOSTO/2022, NA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, NA
CIDADE DE BELO HORIZONTE (MG).
SERVIDORAS: KARINNA SIMAS DE
SALLES LEÃO E LEILA TEIXEIRENSE
DA SILVA ARCANJO.DADM-
13/2022.SEI Nº 19.09.02076.0015646/2022-
87.

Data do Cadastro:
21/07/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 2.000,00 DOIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 2.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.380.723,93 2.000,00 -8.382.723,93
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000182-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000191-5

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
INSCRIÇÃO DE 2 (DUAS) SERVIDORAS DA CONTROLADORIA MPBA NO CONGRESSO DE AUDITORIA E CONTROLE
INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO BRASIL, O QUAL OCORRERÁ EM FORMATO PRESENCIAL, NO PERÍODO
DE 01 A 03 DE AGOSTO/2022, NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, NA CIDADE DE BELO HORIZONTE
(MG). SERVIDORAS: KARINNA SIMAS DE SALLES LEÃO E LEILA TEIXEIRENSE DA SILVA ARCANJO.DADM-13/2022.SEI
Nº 19.09.02076.0015646/2022-87.

Data Celebração:
01/07/2022

Data Publicação no DOE:
20/07/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
21/07/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000211-8

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.000,00 DOIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2013175439

Nome:  NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

CPF/ CNPJ:  07.797.967/0001-95 Insc. Estadual:  0

Responsável no Credor:  NP TECNOLOGIA E GESTAO
DE DADOS LTDA E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 2.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 21/07/2022 333,33
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2 21/08/2022 333,33

3 21/09/2022 333,33

4 21/10/2022 333,33

5 21/11/2022 333,33

6 21/12/2022 333,35
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